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Sr. Agente de Contratação

Em atendimento à solicitação de análise de proposta de preços referente ao processo supracitado,
obedecendo a ordem de classificação de cada um dos itens, ao averiguar as especificações, quantidades e valores,
eis, abaixo, o parecer técnico:

Declaramos que as propostas abaixo entregues pelas empresas atendem às especificações contidas no Edital
do Pregão Eletrônico em epígrafe, sendo considerada, portanto, aprovada por esta equipe técnica.

Grupo 3: proposta aprovada (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-76)

Grupo 13: proposta aprovada (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-76)

Grupo 15: proposta aprovada (EVOLUX 360 LTDA - 51.181.728/0001-06)

Grupo 18: proposta aprovada (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-76)

Grupo 19: proposta aprovada (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-76)

Declaramos que as propostas das empresas, listadas abaixo, atendem às especificações contidas no Edital do
Pregão Eletrônico em epígrafe, porém foram aprovadas com ressalvas, pois as propostas contêm erros simples e
necessitam ser ajustadas.

Grupo 5: proposta aprovada com ressalvas (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-
76)

Grupo 5 – Item 46

Valor no sistema: R$ 9.600,0000

Valor na proposta: 6.000,00

Grupo 10: proposta aprovada com ressalvas (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-
76)

Valor no sistema: 46.950,00

Valor na proposta: 45.950,00
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Grupo 20: proposta aprovada com ressalvas (G E DE O JUNIOR PROMOCOES E EVENTOS - 14.025.021/0001-
76)

Grupo 20 - Item 180

Valor no sistema: R$ 13.200,00

Valor na proposta: R$ 1.320,00

Declaramos ainda que, as propostas para os grupos 1, 2, 4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 14 e 17, serão realizadas
diligências (Ofícios e Declaração de Exequibilidade - inseridos no processo) em conformidade com art. 59 da Lei nº
14.133/2021, art. 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e jurisprudência do TCU (Súmula 262).
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